
PROPOSTA DE EMENÐA CONSTTTUCXTÌYAÍ. N."

10/2017, de uutoriø do Deputødo SINÉSIO CAMptS,

lYos Termos do artigo 9f, I do Reginnento Irøterno,

encøminhe-se s Froposição à Comissão de Constituição, Justiçø e

Redação pørø exøme e pørecer prelíminør de suø adrnissibilidøde.

Em: 21"A9.2017"

Deputødo BELARMINA

2" Vice-Presidente


